
ATA DA OITAVA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAÓRDINARIA DA 
FACILITE S/A 

CNPJ: 31.559.711/0001-24 
NIRE: 5330001922-3 

 
1. DATA E HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA 

 
Em 26 de fevereiro de 2025, às 13h00m, na cidade de Brasília-DF, no Setor Bancário Sul Quadra 
02 Sala 1301, Edifício Casa de São Paulo, Asa Sul, Brasília-DF, CEP 70070-120, em segunda 
chamada atendendo o Edital de convocação em 23 novembro de 2021, dispensada a publicação 
do Diário Oficial, de acordo com o Art. 294 da Lei 6.404/76, reuniram-se: 
 
BRUNO ALEXANDRE GUEDES CHAVES, brasileiro, empresário, casado no regime de 
Comunhão Parcial de bens, portador da carteira nacional de habilitação 03289455512 expedida 
pelo DETRANDF e do CPF 056.989.784-09, residente e domiciliado na SQNW 109 Bloco D, nº 
S/N, Noroeste em Brasília/DF, CEP 70686-420;(II) RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
PISSARRA, brasileira, analista de sistema, Solteira, nascida em 27/02/1991, portadora da 
carteira de identidade nº 2.735.450, expedida pela SESP/DF e do CPF sob o nº 033.847.241-00, 
residente e domiciliada na SQNW 103 Bloco D, apto. 117, Setor Noroeste, Brasília/DF, CEP: 
70683-270, (III) ARTHUR MARREIRA RIBEIRO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido 
em 24/05/1995, portador da carteira de identidade nº 3.198.921, expedido pela SSP-DF e do CPF 
010.111.311-02, residente e domiciliado na QRSW 8 Bloco B-1 Apartamento 103, Setor 
Sudoeste, Brasília-DF, CEP 70675-821, (IV) GABRIEL BELEM RODRIGUES, brasileiro, 
empresário, solteiro, nascido 09/06/1995, portador da carteira de identidade nº 1.022.788, 
expedido pela SSP/TO e do CPF sob o nº 035.191.761-65, residente e domiciliado na QE 34 
Conjunto O Casa 33, Guará II, Brasília DF, CEP 71065-152, (V) ELLEN SILVA CARNEIRO, 
brasileira, empresaria, solteira, nascida 26/08/1992, portadora da carteira de identidade nº 
2.704.619, expedido pela SSP/DF e do CPF sob o nº 030.156.581-31, residente e domiciliada na 
QNN 18 conjunto E casa 08, Ceilândia Sul, Brasília-DF CEP 72.220-185. 
 
ORDEM DO DIA 
 
Por unanimidade dos presentes, foi eleito para presidir os trabalhos o Sr. BRUNO ALEXANDRE 
GUEDES CHAVES como Presidente da assembleia e a mim CAMILA TASSIA MACIEL 
CHAVES, brasileira, empresária, casada no regime de Comunhão Parcial de bens, portadora da 
carteira nacional de habilitação 043161201113 expedida pelo DETRAN-DF e do CPF 
072.536.864-03, residente e domiciliada na SQNW 109 Bloco D, nº S/N, Noroeste em 
Brasília/DF, CEP 70686-420, como Secretária. O Sr. Presidente deu início aos trabalhos, 
elencando os assuntos: 
 
 Alterar o objeto social; 
 
 Alterar o endereço da sede. 
 
DELIBERAÇÕES  
 
A seguir após os esclarecimentos necessários: 
 

1. O objeto social para a ser: portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
não -customizáveis, consultoria em tecnologia da informação, correspondentes de 
instituições financeiras, atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios, exceto imobiliários, atividades de cobranças e informações cadastrais, portais, 
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (principal), atividades 



de consultoria, consultoria em tecnologia da informação, desenvolvimento, 
licenciamento de programas de computador customizáveis, serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo, corretagem no aluguel de imóveis, gestão e 
administração da propriedade imobiliária e treinamento em desenvolvimento profissional 
e gerencial. 

 
 

2. O endereço da sede para a ser: SETOR SCN QUADRA 01, BLOCO A, SALA 1102, 
PAVMTO 11, EDIF CORP. NUMBER ONE, ASA NORTE, BRASÍLIA/DF, CEP: 
70711-900. 

 
3. - Das disposições gerais, após a leitura como ninguém se manifestou, o Presidente 

declarou sua integral aprovação, por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, deu o 
Senhor Presidente por encerrada a reunião, lavrando a presente Ata, que depois de lida, 
foi aprovada em todos os seus termos, sendo assinada pelos membros da mesa e acionistas 
presentes que representam 99,65% do capital social.  

 
4. Declaro que a ata é cópia fiel da constante no livro respectivo livro de atas, conforme se 

prevê a IN DREI 81/20, Anexo V, Seção III, Item 4, Notas II. 
 
 
 

 
Brasília/DF, 26 de fevereiro de 2025. 

 
 

________________________________________ 
BRUNO ALEXANDRE GUEDES CHAVES 

Presidente 
 

________________________________________  
CAMILA TASSIA MACIEL  

Secretária 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 


